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ASSEMBLÉIA NACIONAL:
Resolução n 86/V/98:

Concedendo a autorização solicitada por S. Ex* o Presidente da 
República para se ausentar do País:

Resolução n’’ 109Ar/98:
Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do De- 

, putado Júlio Augusto Pires Almeida.
Despacho:

Substituindo o Deputado Francisco Fernandes Tavares, pelo can
didato Domingos Semedo Varela.

Comissão Permanente 

Resolução n® 109Af/98 
de 16 de Junho

Ao abrigo do artigo 55® alínea a) do Regimento da 
Assembléia Nacional, delibera o seguinte:

Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de man-- 
dato do Deputado Júlio Augusto Pires Almeida, eleito 
na bsta do MPD pelo Círculo Eleitoral de Paul no pe
ríodo compreendido entre 1 a 12 de Junho de 1998.

Aprovado em 4 de Junho de 1998.
PubUque-se.
O Presidente da Assembléia Nacional, Antônio ao 

Espírito Santo Fonseca.

Despacho:
Homologando o Regulamento dos Serviços da Assembléia Nacio

nal.
MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO E INTEGRA

ÇÃO SOCIAL:
Portaria n® 37/98:

Aprova o cartão de livre trânsito a utilizar pelo pessoal dirigente 
e técnico de inspecção da Inspecção-Geral do Trabalho.

Gabinete do Presidente 

Despacho
Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24® do 

Regimento da Assembléia Nacional, conjugado com o 
disposto no artigo 5® do Estatuto dos Deputados, defiro 
a requerimento do Grupo Parlamentar do MPD, o pe
dido se substituição temporária de mandato do Depu- ^ 
tado Francisco Fernandes Tavares eleito na lista do 
MPD pelo Círculo Eleitoral de Santa Catarina pelo 
candidato não eleito da mesma lista Sr. Domingos Se
medo Varela.

Publique-se.
Assembléia Nacional, 5 de Junho de 1998. — O Pre

sidente da Assembléia Nacional, Antônio do Espírito 
Santo Fonseca.

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Resolução n*» 86Af/98 
de 15 de Junho

A Assembléia Nacional vota, nos termos da alínea c) 
do artigo 191® da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo único

Conceder a autorização solicitada por S. Ex® o Presi
dente da República para se ausentar do País de 20 a 22 de 
Junho, a fim de participar no Forum em Dakar-Senegal.

Aprovado em 8 de Junho de 1998.
Publique-se.
O Presidente da Assembléia Nacional em exercício, 

Ondina Ferreira.
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Artigo 5“
(Competência da Secretaria-Geral)

À Secretaria-Geral compete, designadamente:

a) Prestar apoio técnico e administrativo especia
lizado à Assembléia Nacional em matérias 
que lhe sejam submetidas;

b) Planear, orientar, coordenar todas as activida-
des administrativas, submetendo a despacho 
do Presidente, os assuntos cuja decisão não 
esteja no âmbito da sua competência;

c) Assessorar, no âmbito administrativo, a Mesa,
os Grupos Parlamentares, as Comissões Es
pecializadas e os Deputados;

d) Providenciar para que os Grupos Parlamenta
res, e as Comissões Especializadas dispon
ham de instalações próprias devidamente 
equipadas na sede da Assembléia Nacional;

e) Disponibilizar os elementos necessários à ela
boração da proposta de orçamento da Assem
bléia Nacional, « das contas de gerência da 
Assembléia Nacional;

f) Apoiar o Conselho de Administração no exercí
cio das suas atribuições.

Artigo 6'
(Direcção)

1. A Secretaria-Geral é dirigida e orientada técnica e 
administrativamente pelo respectivo Secretário-Geral.

2. O Secretário-Geral é nomeado em comissão ordi
nária de serviço, de entre indivíduos de reconhecida 
competência e idoneidade, cabendo a respectiva no
meação ao Presidente da Assembléia Nacional ouvida 
a Mesa.

3. Nas suas faltas ou impedimentos o Secretário- 
(j«ral é substituído por um dos Directores de Serviços, 
precedendo concertação com o Presidente da Assem
bléia Nacional

4. O Secretário-Geral poderá ser apoiado por um as
sessor e um secretário de sua hvre escolha, recrutados 
de entre o pessoal da Secretaria-CJeral.

5. O Assessor referido no número anterior é de nível 
rV da tabela salarial da função pública.

Artigo 7“
(Competência do Secretário-Geral)

1. Ao Secretário-Geral compete:
a) Dirigir e coordenar todos os serviços da Secre

taria-Geral;
b) Estudar e propor ao Presidente as medidas que

visam a melhoria dos respectivos serviços, 
a sua racionalização e aumento de produtivi
dade;

c) Assumir a responsabilidade pelos trabalhos
técnico-administrativos produzidos na Secre
taria-Geral. emitindo parecer sobre os mes
mos ou assinando-os conjuntamente com o 
seu ou os seus autores;

d) Servir de elo de ligação entre a Secretaria-
Geral da Assembléia Nacional e os serviços 
da Administração Pública;

Despacho
No uso da faculdade conferida pelo artigo 75® da Lei 

Orgânica da Assembléia Nacional, aprovada pela Lei 
n® 42A^/97, de 30 de Dezembro, homologo o segmnte 
Regulamento dos Serviços da Assembléia Nacional:

Regulamento dos serviços da Assembléia Naciontd
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Artigo 1“
(Objecto)

1. O presente Regulamento estabelece a estrutura, 
as atribuições e o modo de funcionamento dos serviços 
da AssemWeia Nacional, nos termos da Lei Orgânica.

2. Os conteúdos funcionais dos cargos que integram 
os serviços da Assembléia Nacional constam do anexo e 
fazem parte deste Regulamento.

Artigo 2°
(Finalidade dos serviços)

Os serviços previstos no presente Regulamento consti
tuem 0 suporte técnico, de gestão administrativa e fi
nanceira, que apóia a Assembléia Nacional no domínio 
das actividades de secretariado e de apoio directo ao 
Plenário, às Comissões e aos demais órgãos da Assem
bléia Nacional, na elaboração de estudos especiahzados, 
bem como na execução de outras tarefas necessárias à 
prossecução das actividades da Assembléia Nacional.

Artigo 3“
(Princípios de gestão)

Os serviços da Assembléia Nacional pautarão a sua 
actuação pelos seguintes princípios:

a) Utilização legal, eficaz, inovadora e econômica
dos recursos disponíveis;

b) Adopção de uma gestão participativa por objec-
tivos;

c) Prestação de serviços de qualidade;

d) Contribiúção para a criação e difusão de uma
correcta imagem da Assembléia Nacional;

e) Fomento da cooperação interparlamentar, in
ternacional e com outros departamentos da
Administração Pública;

f) Qualificação profissional e responsabilização
dos funcionários;

g) Simplificação dos circuitos e dos procedimentos
administrativos.

CAPÍTULO II

Serviços da Assembléia Nacional 
SECÇÃOI 

Secretaria-Geral 
Artigo 4°

(Natureza)

A Secretaria-Geral é o serviço de concepção, coorde
nação e apoio técnico-administrativo, que se ocupa da 
generahdade das matérias administrativas comuns a 
todos os serviços da Assembléia Nacional.
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a) Direcção de Serviços Parlamentares;
h) Direcção de Serviços de Documentação e Infor

mação Parlamentar;
c) Direcção de Serviços Administrativos e Finan

ceiros;
d) Gabinete de Relações Públicas e Internacionais.

SECÇÃOII
Gabinete de Informática 

Artigo 12°
(Natureza)

O Gabinete de Informática é o serviço encarregado 
especialmente de coordenar e dinamizar a implementa
ção do sistema informático da Assembléia Nacional.

Artigo 13°
(Funcionamento)

O Gabinete de Informática funciona directamente 
dependente do Presidente da Assembléia Nacional.

CAPÍTULO III 

Direcções de serviços
SECÇÃO I

Direcção de Serviços Parlamentares 
Artigo 14°

(Natureza)

A Direcção de Serviços Parlamentares é a unidade 
orgânica, de carácter operativo, a quem compete espe
cialmente, dirigir, planificar, orientar e coordenar as 
actividades dos serviços de apoio técnico- 
administrativo à acção parlamentar dos deputados e 
trabalhos legislativos da Assembléia Nacional.

Artigo 15°
(Direcção)

1. A Direcção de Serviços Parlamentares é dirigida 
por mn Director de Serviços, nomeado nos termos da 
Lei Orgânica da Assembíeia Nacional..

2. Nas suas faltas, ausências e impedimentos, o Di
rector de Serviços Parlamentares é substituído por um 
dos Chefes de Divisão, mediante simples despacho do 
Presidente da Assembíeia Nacional, sob proposta do 
Secretário-Geral.

e) Secretariar as reuniões da Mesa, e outras que o
Presidente entender por conveniente;

f) Apresentar ao Conselho Administrativo o ba
lancete mensal e, no início de cada exercício 
econômico, o balanço geral de contas da As
sembléia Nacional, relativo ao exercício pre
cedente;

g) Propor alterações ao quadro do pessoal da As
sembléia Nacional, bem como os regulamen
tos necessários à organização interna e ao 
bom funcionamento dos serviços;

h) Despachar os requerimentos dos funcionários,
solicitando aposentação ou apresentação à 
Junta de Saúde;

i) Resolver os assuntos correntes da administra
ção da Secretaria-Geral e exercer as demais 
atribuições que lhe sejam cometidas por des
pacho do Presidente da Assembíeia Nacio
nal.

Artigo 8°
(Delegação de competências)

O Secretário-Geral da Assembíeia Nacional poderá 
delegar nos Directores de Serviços parte das competên
cias que lhe são atribuídas pela Lei Orgânica.

Artigo 9°
(Afectação do pessoal)

1. Por despacho do Secretário-Geral, precedendo pa
recer do Director de Serviços Administrativos e Finan
ceiros, será 0 pessoal do quadro da Assembíeia Nacio
nal distribuído pelos serviços da Secretaria-Geral.

2. A Direcção de SerWços Administrativos e Finan
ceiros elabora e mantém actualizado o mapa de distri
buição do pessoal do quadro da Assembíeia Nacional.

3. Quando a mobilidade dos funcionários, dentro da 
Assembíeia Nacional, não acarrecta encargos financei
ros ela é feita por simples despacho do Secretário- 
Geral, ouvidas as partes interessadas.

4. Ocorrendo encargos financeiros com a mobilidade, 
o despacho do Secretário Geral fica sujeito à homologa
ção do Conselho de Administração nos termos da Lei 
Orgânica da Assembíeia Nacional.

5. O pessoal administrativo e auxiliar que trabalha 
no Gabinete do Presidente é destacado por despacho do 
Secretário-(jreral, sem qualquer outra formalidade.

Artigo 10°
(Relatório Anual)

1. No fim de cada ano civil o Secretário-Geral elabo
rará um Relatório sobre o cumprimento das activida
des e sobre o estado geral de funcionamento da admi
nistração da Assembíeia Nacional.

2. Para efeitos de elaboração do relatório anual, cada 
uma das estruturas orgânicas da Secretaria-Geral en
viará até 31 de Janeiro de cada ano, o relatório anual 
referente ao cumprimento das suas actividades.

Artigo 11°
(Estrutura)

A Secretaria-Geral tem a seguinte estrutura orgâ
nica:

i
Artigo 16°

(Estrutura)

A Direcção de Serviços Parlamentares compreende:
1. Divisão de Apoio ao Plenário;
2. Divisão de Apoio Técnico e Secretariado às Comis

sões;
3. Divisão de Redacção.

Artigo 17°
(Atribuições)

A Direcção de Serviços Parlamentares tem as se
guintes atribuições;

a) Organizar os processos relativos à' actividade
legislativa da Assembíeia Nacional;

b) Prestar apoio legislativo aos Deputados.-e às
Comissões Especializadas;
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c) Assegurar apoio técnico, de secretariado e ad
ministrativo ao Plenário e às Comissões;

d) Assegurar a elaboração das Actas das Sessões
Plenárias e a preparação de outros textos 
parlamentares com vista à sua publicação;

e) Colaborar com a Direcção de Serviços de Docu
mentação e Informação Parlamentar, no 
apoio aos Deputados, órgãos e serviços da 
Assembléia Nacional em matéria de docu
mentação e informação;

f) Preparar os textos legislativos com vista à sua
publicação no Boletim Oficial-,

g) Colaborar na inventariação, organização e 
conservação do patrimônio documental da 
Assembléia Nacional;

h) Enviar à Direcção de Serviços de Documenta
ção e Informação Parlamentar, os documen
tos originais referentes a cada Legislatura 
finda;

i) Colaborar com o Gabinete de Relações Públicas
e Internacionais na divulgação das activida- 
des da Assembléia Nkcional.

Artigo 18“

(Competência do Director de Serviços)

1. Ao Director de Serviços compete superintender, 
orientar e coordenar os serviços sob a sua direcção, 
bem como zelar pela assiduidade e disciplina do pes
soal que lhe está afecto.

2. Compete especialmente ao Director de serviços:

a) Organizar e dirigir os processos relacionados
com as actividades legislativas da Assem
bléia Nacional;

b) Elaborar e fornecer oportunamente ao Presi
dente, da Assembléia Nacional e demais ór
gãos e serviços, informações essenciais sobre 
a actividade Legislativa Parlamentar;

c) Assegurar o apoio técnico e de secretariado às
Comissões;

d) Promover a organização do arquivo corrente da
Direcção de Serviços Parlamentares;

ej Receber toda a correspondência dirigida à Di
recção e submetê-la à apreciação do Secretá
rio Geral;

f) Assinar a correspondência da Direcção que não
deva ser assinada pelo Presidente ou pelo 
Secretário-Geral;

g) Assegurar a ligação da Direcção, com as outras
estruturas da Secretaria Geral e demais ser
viços da Assembléia Nacionail;

h) Propor as providencias que julgue necessárias
ao aperfeiçoamento dos serviços;

i) Ocupar-se dos assuntos, não especialmente co
metidos à Direcção de que tenha sido incum
bido pelo Secretário-Geral ou Presidente da 
Assembléia Nacional.

Artigo 19“
(Chefes de Divisão)

Aos Chefes de Divisão compete especialmente:

a) Promover a organização interna dos serviços;

b) Coordenar os trabalhos próprios dos seus servi
ços, garantindo a sua execução e controle;

c) Còadjuvar o Director de Serviços na observân
cia das regras de assiduidade e disciplina 
pelo pessoal das respectivas divisões;

Artigo 20“
(Divisão de Apoio ao Plenário)

1. À Divisão de Apoio ao Plenário compete:

a) Prestar de apoio técnico e administrativo às
sessões plenárias, à Comissão Permanente e 
à Mesa;

b) Elaborar e promover a distribuição da agenda
das sessões plenárias;

c) Elaborar as cronografias das sessões legislati
vas;

d) Apoiar a Mesa na verificação da presença dos
Deputados nas sessões plenárias;

e) Registar, numerar e organizar os processos re
lativos às propostas e projectos de lei, pro
postas de resolução, moções, requerimentos, 
votos, pedidos de ratificação de decretos le
gislativos, petições, interpelações, perguntas 
ao Governo e outros actos parlamentares;

f) Assegurar a distribuição aos Deputados de to
dos os documentos a serem discutidos nas 
Sessões Plenárias;

g) Remeter à Divisão de Redacção os documentos
a publicar nos termos do Regimento;

h) Apoiar as Comissões na redacção final das pro
postas e projectos de lei e das propostas de 
resolução aprovadas pelo Plenário;

i) Fazer o registo das leis aprovadas, moções, de
clarações e deliberações da Mesa e promover 
e assegurar a sua publicação no Boletim Ofi
cial-,

j) Promover a rectificação dos diplomas da As
sembléia Nacional publicados no Boletim 
Oficial-,

k) Remeter à Divisão de Apoio Técnico e de Secre
tariado às Comissões os processos relativos à 
actividade legislativa e de fiscalização que 
tenham de ser apreciados pelas comissões;

l) Fornecer aos diferentes serviços da Assembléia
Nacional e utilizadores institucionais a infor
mação parlamentar disponível que lhe seja 
soUdtada;

m) Assegurar o expediente relativo ao envio à 
Presidência da República dos autógrafos dos 
diplomas para efeitos de assinatura ou pro
mulgação;

n) Prestar apoio técnico à Conferência dos Repre
sentantes dos Grupos Parlamentares;
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o) Elaborar notas, informações e pareceres técni
cos necessáirios à regular tramitação das ini
ciativas legislativas;

p) Analisar & conformidade dos requisitos for
mais, constitucionais e regimentais previs- 

• tos, aquando da apresentação de iniciativas 
legislativas;

q) Elaborar, quadros, mapas e gráficos, respeitan-
tes à tramitação de iniciativas legislativas.

2. Compete ainda à Divisão de Apoio ao Plenário:
a) Organizar os registos biográficos dos Deputa

dos e fornecer aos serviços competentes os 
elementos deles constantes que devam ser 
publicados;

b) Organizar e manter actualizado um ficheiro de
todos os Deputados por ordem alfabética e 
por partidos e com as respectivas moradas, 
bem como o registo das substituições, sus
pensões, cessações, renúncias e perdas de 
mandatos;

c) Elaborar e manter actualizadas listas de Depu
tados, por ordem alfabética, por círculos, 
pm*tidos e nomes parlamentares com as mo
radas correspondentes;

d) Fornecer aos Deputados os respectivos cartões
de identidade;

e) Fornecer os elementos necessários à obtenção
dos passaportes diplomáticos;

f) Promover, em articulação com os serviços admi
nistrativos, a inscrição e regularização do re
gime de previdência social a que os Deputa
dos tenham direito;

g) Passar as certidões de contagem de tempo de
serviço prestado aos Deputados e ex- 
Deputados que as solicitarem;

h) Participar na concepção das respectivas aplica
ções informáticas e na sua exploração e ma
nutenção;

i) Desempenhar todas as demais tarefas que lhe
forem superiormente cometidas na área das 
suas competências;

Artigo 2P
(Divisão de Apoio Técnico e de Secretariado às Comissões)

1. À Divisão de Apoio Técnico e de Secretariado às 
■ Comissões compete:

a) Prestar apoio técnico às Comissões, em articu
lação com os respectivos Presidentes, fome- 
cendo-lhes de forma sistemática toda a infor
mação técnica que se relacione com a sua 
actividade; .

b) Elaborar informações e pareceres técnicos ne
cessários aos trabalhos, bem como comentá
rios e memorandos sobre questões relativa
mente às quais as Comissões tenham de se 
pronunciar;

c) Fornecer aos Presidentes o apoio técnico que
lhe seja solicitado para instrução dos proces
sos;

d) Proceder à análise e tratamento das actas das
reuniões das Comissões e à sua elaboração, 
sempre que os Presidentes das Comissões o 
solicitem;

e) Apoiar os Presidentes na elaboração dos relató
rios de actividades das Comissões;

f) Preparar a correspondência das Comissões que
exija conhecimentos específicos, de acordo 
com o que lhe for determinado pelos seus 
Presidentes;

g) Participar na concepção das respectivas aplica
ções informáticas e na sua exploração e ma
nutenção;

h) Desempenhar outras tarefas de apoio técnico
que lhe forem cometidas pelos Presidentes 
das Comissões.

2. Compete ainda à Divisão de Apoio Técnico e de Se
cretariado às Comissões.

a) Assegurar o apoio administrativo e de secreta
riado, aos trabalhos das Comissões Especia
lizadas Permanentes, Eventuais, de Inqué
rito e Subcomissões;

b) Acompanhar no que respeita às comissões e
subcomissões o movimento dos processos re
lativos à actividade legislativa e de fiscaliza
ção que lhes sejam submetidos, promovendo 
a distribuição pelos seus membros, de toda a 
documentação necessária;

c) Encaminhar para as Comissões e subcomissões
a correspondência que lhe seja dirigida, pro
movendo a expedição daquela que por elas 
for elaborada; . .

d) Assegurar a convocação dos Deputados mem-
Ijjjps das comissões e subcomissões, de acordo 
com as instruções dos respectivos presiden
tes e promover a distribuição de informação 
com as datas, horas e salas em que se reali
zam as reuniões;

e) Estabelecer os contactos e assegurar o expe
diente decorrente das relações das Comis
sões com pessoas e entidades estranhas à 
Assembléia, nos termos do disposto no Regi
mento da Assembléia Nacional;

f) Produzir, difundir e inanter actualizados dos
siers de informação relativos a matérias de 
interesse para os trabalhos das Comissões, 
em estreita articulação com os serviços de 
Biblioteca;

g) Proceder à recolha e registo da presença dos
Deputados em comissão e subcomissão;

h) Organizar os processos relativos às petições,
acompanhando a sua tramitação;

i) Organizar o registo das Actas das reuniões das
Comissões;

j) Assegurar o apoio necessário às reuniões do
Presidente da Assembléia com as Comissões;

k) Organizar o registo dos relatórios e pareceres
das Comissões;
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l) Assegurar, em articulação com a Divisão de Re
dacção, 0 registo e a transcrição das reuniões 
das Comissões quando tal for solicitado;

m) Desempenhar outras tarefas de secretariado
que lhe forem superiormente cometidas.

Artigo 22“
(Divisão de Redacção)

À Divisão de Redacção compete:

a) Elaborar as Actas das Sessões Plenárias;
b) Assegurar, com recurso aos meios técnicos

apropriados, o registo integral das interven
ções e declarações feitas no decorrer das Ses
sões Plenárias, tendo em conta a elaboração 
das Actas das mesmas;

c) Converter em textos os registos a que se refere
a alínea anterior e proceder à sua revisão li
terária e elaborar os respectivos sumários, 
sempre que necessário;

d) Receber, compilar, verificar a exactidão, orde
nar e preparar para publicação todos os res
tantes documentos relativos à actividade le
gislativa;

e) Promover as rectificações das inexactidões veri
ficadas;

f) Fornecer e disponibilizar os textos e documen
tos parlamentares já revistos para publica
ção;

g) Assegurar a publicação atempada dos docu
mentos da Assembléia Nacional;

h) Participar em todas as demais tarefas que lhe
forem cometidas superiormente na área das 
suas competências;

SECÇÃO II
Direcção de Serviços de Documentação e Informação 

Parlamentar
Artigo 23“

(Natureza)

A Direcção de Serviços de Documentação e Informa
ção é a unidade orgânica de carácter operativo, encar
regue de recolher, sistematizar, difundir e conservar a 
documentação necessária aos trabalhos da Assembléia 
Nacional ou decorrente destes.

Artigo 24“
(Direcção)

A Direcção de Serviços de Documentação e Informa
ção Parlamentar é dirigida por um Director de Serviço 
nomeado nos termos da Lei Orgânica.

Artigo 25“
(Competência do Director de Serviços)

1. Ao Director de Serviços compete superintender, 
orientar e coordenar os serviços sob a sua direcção, 
bem como zelar pela assiduidade e disciplina do pes
soal que lhe está afecto.

2. Compete especialmente ap Director de serviços;

a) Organizar e dirigir os processos relacionados 
com as actividades da informação legislativa 
e parlamentar da Assembléia Nacional;

b) Elaborar e fornecer oportunamente ao Presi
dente da Assembléia Nacional e demais ór
gãos e serviços, informações essenciais sobre 
a actividade Legislativa Jarlamentar, orga
nizando, para o efeito, cadernos de informa
ção, notas informativas e boletins de difusão 
e outros instrumentos adequados;

c) Promover a organização do arquivo corrente da
Direcção de Serviços de Documentação e In
formação Parlamentar;

d) Receber toda a correspondência dirigida à Di
recção e submetê-la à apreciação do Secretá
rio Geral;

e) Assinar a correspondência da Direcção que não
deva ser assinada pelo Presidente ou pelo 
Secretário-Geral;

f) Assegurar a ligação da Direcção, com as outras
estruturas da Secretaria Geral e demais ser
viços da Assembléia Nacional;

g) Propor as providencias que julgue necessárias
ao aperfeiçoamento dos serviços;

h) Ocupar-se dos assuntos, não especialmente co
metidos à Direcção de que tenha sido incum
bido pelo Secretário-Geral ou Presidente da 
Assembléia Nacional.

Artigo 26“
(Estrutura)

A Direcção de Serviços de Documentação e Informa
ção Parlamentar compreende:

1. A Divisão de Documentação Legislativa e Parla
mentar

2. A Biblioteca

3. O Arquivo Parlamentar
Artigo 27“

(Atribiiições)

A Direcção de Serviços de Documentação e Informa
ção Parlamentar tem seguintes atribuições:

a) Assegurar o apoio documental e bibliográfico
aos trabalhos da Assembléia Nacional;

b) Organizar e manter actualizado um serviço de
documentação, com a função de recolher a bi
bliografia, documentação, textos, diplomas 
legais, actos normativos e administrativos e 
demais elementos de informação científica e 
técnica relacionada com a actividade desen
volvida pela Assembléia Nacional;

c) Criar e manter actualizados dossiers relativos
a grandes temas nacionais e internacionais;

d) Recolher, analisar, tratar, arquivar e promover
a difusão de legislação nacional e estran
geira, e de toda a informação legislativa com 
interesse para os trabalhos da Assembléia 
Nacional;

e) Assegurar a gestão da Biblioteca;

f) Promover a edição e difusão de publicações da
Assembléia Nacional ou com interesse para 
a Assembléia Nacional;
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Artigo 31»
(Atribuições do Arquivo Parlamentar)

1. São atribuições do Arquivo Parlamentar:
a) Zelar pela boa conservação do patrimônio his

tórico da Assembléia Nacional;
h) Recolher, catalogar, indexar e conservar toda a 

documentação relativa às legislaturas fin
das;

c) Recolher, tratar e conservar a informação re
gistada em suportes magnéticos, consti
tuindo uma fonoteca;

d) Recolher, tratar e conservar o patrimônio foto
gráfico da Assembléia Nacional;

e.) Prestar informações aos potenciais utilizadores 
sobre a documentação existente;

f) Colaborar com outros Arquivos, tanto a nível 
nacional como internacional.

2. O Arquivo Parlamentar é dirigido por um Chefe 
de Divisão.

g) Promover .a criação de um serviço de Arquivo
histórico parlamentar, em coordenação com 
0 Arquivo Histórico Nacional;

h) O mais que lhe for superiormente cometido.
Artigo 28»

(Divisão de Documentação Legislativa Parlamentar)

Compete à Divisão de Documentação Legislativa e 
Parlamentar:

a) Organizar e manter actualizado um serviço de
documentação, com a função de recolher a bi
bliografia, documentação, textos, diplomas 
legais, actos normativos e administrativos e 
demais elementos de informação científica e 
técnica relacionada com a actividade desen
volvida pela Assembléia Nacional;

b) Recolher, analisar, tratar, arquivar e promover
a difusão da legislação nacional e estran
geira, e de toda a informação legislativa com 
interesse para os trabalhos da Assembléia 
Nacional;

c) Organizar ficheiros de legislação;
d) Promover a difusão de documentos, designada

mente através de publicação de bibliografias, 
catálogos, boletins de sumáLrios e dossiers;

e) Promover a edição e difusão de publicações da
Assembléia Nacional ou com interesse para 
a Assembléia Nacional.

Artigo 29»
(Atribuições da Biblioteca)

SECÇÃO III
Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros 

Artigo 32»
(Natureza)

A Direcção de Serviços Administrativos e Financei
ros é a unidade orgânica especialmente encEuregada de 
organizar e prestar o necessário apoio burocrático e ad
ministrativo aos demais serviços e desempenhar fun
ções em matéria de gestão financeira, do pessoal e pa
trimonial da Assembléia Nacional, de acordo com as 
orientações e decisões dos órgãos de direcção.

Artigo 33»
(Atribuições e competências)

1. A Direcção de Serviços Administrativos e Finan
ceiros tem as seguintes atribuições:

a) Disponibilizar os elementos necessários à ela
boração da proposta do orçamento, e das 
contas de gerência da Assembléia Nacional;

h) Elaborar os balancetes;
c) Efectuar o processamento das folhas e despesas

correntes e de capital;
d) Gerir os recursos humanos;
e) Administrar os esquemas de segurança social e

acção social complementar;
f) Propor medidas tendentes à melhoria da efi

ciência dos serviços, aumento de produtivi
dade e da qualidade de trabalho;

g) Gerir o patrimônio da Assembléia Nacional
conforme orientações superiores e zelar pela 
sua boa manutenção e conservação.

2. Para a realização das atribuições previstas no nú
mero 1 deste artigo, a Direcção de Serviços Adminis
trativos e Financeiros, tem as seguintes competências:

a) Coordenar o serviço de expediente pertencente 
à própria Direcção de Serviços Administrati
vos e Financeiros;

Compete à Biblioteca:
1. Recolher, seleccionar, catalogar, indexar, armaze

nar e difundir a informação científica, econômica, so
cial, jurídica e estatística necessária ao desempenho 
das competências da Assembléia Nacional e seus ór
gãos.

2. Promover a actualização permanente das necessi
dades de informação documental, mediante propostas 
de aquisição de novas espécies bibliográficas.

3. Organizar, e coordenar todo o processo de catalo
gação, indexação e inventariação do acervo documen
tal.

4. Proceder ao atendimento local dos utilizadores, 
apoiando a pesquisa documental.

5. Facultar obras por empréstimo.
6. Assegurar um serviço de leitura.
7. PubUcar regularmente boletins de informação bi

bliográfica.
8. Participar na promoção e desenvolvimento de es

quemas de cooperação a nível nacional e internacional 
com vista ao alargamento do patrimônio documental.

9. Propor o seu próprio Regulamento.
Artigo 30»

(Direcção da Biblioteca)

A Biblioteca é dirigida por um Chefe de Divisão nos 
termos da Lei Orgânica da Assembléia Nacional.
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b) Recolher, sistematizar e apresentar, oportuna
mente, os elementos indispensáveis à elabo
ração do orçamento privativo da Assembléia 
Nacional e do respectivo relatório e os refe
rentes à apresentação da conta de gerência e 
a competente nota explicativa;

c) Ordenar e controlar o processamento da co
brança das receitas da Assembléia Nacional;

d) Efectuar o processamento de todos os títulos de
despesas dentro da legalidade orçamentai;

e) Promover e controlar a escrituração de todos os
livros julgados necessários à contabilidade 
orçamentai;

f) Prestar informações de cabimento de verba em
todos os pedidos de aquisição que envolvam 
processamento de despesas materiais, bem 
como os referentes aos processos de admis
são de pessoal ou sobre melhorias remunera- 
tórias, quaisquer que sejam;

g) Ter em boa ordem e devidamente actualizados
os processos individuais dos funcionários;

h) Promover acções de formação e aperfeiçoa
mento profissional dos funcionários;

i) O mais que superiormente for determinado.
Artigo 34“

(Direcção)

A Direcção de Serviços Administrativos e Financei
ros é dirigida por um Director de Serviços, nomeado 
em comissão ordinária de serviço, nos termos da Lei 
Orgânica da Assembléia Nacional.

Artigo 35“
(Director)

1. Ao Director de Serviços Administrativos e Finan
ceiros compete:

a) Organizar e dirigir todas as actividades admi
nistrativas, financeiras e de gestão do patri
mônio da Assembléia Nacional, informando 
superiormente sobre o estado de andamento 
de todos os assuntos à responsabilidade da 
Direcção que mereçam coordenação ou inter- 
disciplinação em relação aos outros serviços 
da AssemÜeia Nacional;

h) Visar todas as requisições de materiais ou para 
prestação de serviços destinados à Assem
bléia Nacional, antes da nota de autorização 
firmada pelo Secretário-Creral;

c) Visar, na fase de processo de liquidação, todos
os títulos ou ordens de pagamento da conta
bilidade, antes da ordem «pague-se» do Se- 
cretário-Geral;

d) Apresentar, oportunamente, todas as bases nu
méricas para a elaboração das contas de ge
rência de cada ano económico-financeiro;

e) Assegurar a ordem e a necessária eficiência na
escrituração de todos os livros de contabili
dade, com especial garantia de manutenção 
em dia, dos livros obrigatórios, nomeada
mente o livro «caixa»;

f) Controlar a organização dos processos indivi
duais do pessoal da Assembléia Nacional, 
garantindo a segurança do arquivo e condi
cionando o acesso ao mesmo;

g) Supervisionar a instrução dos processos disci
plinares, de averiguações administrativas e 
de inquérito, levantados aos funcionários da 
Secretaria-Geral, de nível inferior a Director 
de Serviço;

h) O mais que lhe for cometido superiormente.
2. Ao Director de Serviços Administrativos e Finan

ceiros compete ainda, nos termos da Lei Orgânica da 
Assembléia Nacional:

a) Superintender, orientar e coordenar os serviços
da Direcção, bem como velar pela assiduidade 
e disciplina do pessoal que lhe está afecto;

b) Adoptar as medidas necessárias à melhor orga
nização e funcionamento dos seus serviços;

c) Praticar os actos para os quais tenha recebido
delegação do Secretário Geral e de que tenha 
sido incumbido por ele.

Artigo 36“
(Estrutura)

A Direcção de Serviços Administrativos e Financei
ros compreende:

a) A Divisão de Recursos Humanos;
b) A Divisão de Gestão Financeira;
c) A Divisão de Patrimônio e Aprovisionamento.

Artigo 37“
(Chefias)

As Divisões são dirigidas por Chefes de Divisão, no
meados em comissão de serviço pelo Presidente da As
sembléia Nacional, nos termos da Lei Orgânica.

Artigo 38“
(Competência)

Compete genericamente aos Chefe de Divisão:
a) Promover a organização interna dos seus serviços;
b) Coordenar os trabalhos dos seus serviços e ga

rantir a sua execução e controle;
c) Colaborar com o Director de Serviços na elabo

ração dos programas de trabalho e na obser
vância de assiduidade e disciplina do pessoal 
das suas respectivas Divisões.

Artigo 39”
(Divisão de Recursos Humanos)

1. À Divisão de Rectu-sos Humanos compete assegu
rar os procedimentos técnicos e administrativos relati
vos à gestão dos recursos humanos e de suporte admi
nistrativo comum, competindo-lhe:

a) Manter actualizada a informação relativa ao 
pessoal e propor os mecanismos adequados 
ao melhor aproveitamento dos recursos hu
manos, promovendo os levantamentos, in
quéritos e estudos necessários para o efeito, 
tendo em boa ordem e devidamente organi
zados os processos individuais dos funcioná
rios e agentes da Assembléia Nacional;
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b) Executar o orçamento, utilizando os suportes
de informação determinados por lei;

c) Proceder aos registos contabilísticos e à elabo
ração e remessa de documentos determina
dos por lei ou regulamento;

d) Verificar a legalidade e eficiência de procedi
mentos e documentos, promovendo as res
pectivas correcções ou comimicações;

è) Elaborar os mapas e relatórios de execução e 
avaliação orçamentai que se mostrem neces
sários ao adequado controlo da gestão, bem 
como colaborar na definição dos respectivos 
indicadores;

f) Arrecadar as receitas e efectuar o pagamento
das despesas autorizadas, procedendo aos re
gistos legais;

g) Gerir os fundos permanentes aprovados e pro
por a alteração das respectivas importân
cias;

h) Preparar a conta de gerência e o respectivo re
latório;

i) Processar as folhas de autorização de despesas,
incluindo vencimentos e outros abonos a De
putados e fimcionários, suportadas pelo orça
mento da Assembléia Nacional;

j) Emitir requisições de aquisições de bens e ser
viços para a Assembléia Nacional cujos en
cargos são suportados pelo respectivo orça
mento;

k) Assegurar a obtenção de moeda estrangeira;
l) Promover o expediente relativo às requisições

de fiindos ao Orçamento do Estado, antecipa
ção de duodécimos e transferências de ver
bas do orçamento da Assembléia Nacional;

m) Controlar o movimento de tesouraria, efec-
tuando mensalmente o seu balancete;

n) Emitir guias de reposição e anulação;
o) Emitir certidões ou declarações respeitantes a

quaisquer abonos e períodos a que respei
tem;

p) Efectuar periodicamente a reconciliação bancá
ria;

q) Providenciar a transferência de verbas para os
organismos autônomos que, por lei, funcio
nam junto da Assembléia Nacional;

r) Desenvolver os estudos necessários à definição
da política financeira da Assembléia Nacio
nal.

b) Promover as acções de recrutamento, selecção,
provimento, promoção, progressão e extinção 
da relação jurídica de emprego;

c) Promover e coordenar todo o processo da ava
liação de desempenho;

d) Desenvolver estudos de descrição e análise de
funções, tendente a criação de um sistema 
previsional de recursos humanos planos de 
carreiras, perfil dos postos de trabalho, nor
mas de mobilidade e o diagnóstico do poten
cial humano da Assembléia Nacional;

e) Programar, promover, acompanhar e realizar
acções de formação e aperfeiçoamento profis
sional, internas e externas, que se most~em 
adequadas ao aumento da eficácia e eficiên
cia dos serviços e à qualificação dos recursos 
humanos;

f) Informar e dar parecer sobre questões relativas
ao regime jurídico do pessoal que preste ser
viço na Assembléia Nacional;

g) Assegurar o expediente relativo à gestão, ca
dastro, assiduidade, previdência e segurança 
social do pessoal dos serviços da Assembléia 
Nacional e do pessoal dos Grupos Parlamen
tares;

h) Colaborar com a Divisão de Apoio ao Plenário
na inscrição e regularização do regime de se
gurança social a que os Deputados tenham 
direito;

i) Promover um sistema de aplicação de normas
de higiene, saúde e segurança no trabalho 
em colaboração com os demais serviços;

j) Remeter à Divisão de Gestão Financeira os ele
mentos necessários ao processamento de 
quaisquer abonos;

k) Assegurar a emissão de certidões e declarações
no âmbito dos respectivos serviços;

l) Emitir cartões de identidade dos funcionários
parlamentares e dos gabinetes, bem como os 
cartões de acesso, circulação e permanência 
nas instalações da Assembléia Nacional;

m) Assegimar o recebimento, selecção, encamin
hamento e expedição de toda correspondên
cia da Assembléia Nacional, procedendo ao 
respectivo registo e tratamento de acordo 
com as normas superiormente dimanadas;

n) Participar na gestão do sistema de arquivos da
Assembléia Nacional, assegurando o arquivo 
respeitante à correspondência expedida;

o) Promover a divulgação de normas internas e
de toda a informação a difundir pelos servi
ços;

p) O mais que superiormente lhe for determinado.
Artigo 40“

(Divisão de Gestão Financeira)

À Divisão de Gestão Financeira compete:
a) Preparar as propostas de orçamento ordinário 

e dos orçamentos suplementares da Assem
bléia Nacional;

Artigo 41“

(Divisão de Patrimônio e Aprovisionamento)

À Divisão de Patrimônio e Aprovisionamento Com
pete:

a) Assegurar o aprovisionamento de bens e servi
ços para a Assembléia Nacional, nas suas 
vertentes, compra, armazenamento e gestão 
de existências;
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b) Estudar métodos, fórmulas e procedimentos
que garantam o menor custo de aquisição e 
armazenamento, pela adequada rotação de 
existências, cálculo das partidas óptimas e 
análise de qualidade, sem prejuízo das leis 
em vigor peira o efeito;

c) Satisfazer as requisições de material de uso
corrente, segundo padrões de rentabilização 
dos investimentos;

d) Assegurar a gestão do patrimônio imobiliário e
mobiliáirio da Assembléia Nacional;

e) Propor a alienação de bens desnecessários, sal
vados, sucatas e desperdícios;

f) Organizar e manter actualizado o inventário e
0 cadastro dos bens da Assembléia Nacional;

g) Dirigir as obras executadas por administração
directa e acompanhar a fiscalização das que 
tenham sido adjudicadas a empreiteiros;

h) Dirigir os serviços tele€5nicos, iluminação, 
som, de jeirdinagem, limpeza, ar condicio
nado, elevadores, detecção de incêndios, por
taria e serviço de guarda e assegurar a qua
lidade dos mesmos;

i) Adoptar e aplicar, em colaboração com a Divi
são de Recursos Humanos, normas de hi- 
giene-e segurança no trabalho;

j) Gerir o parque automóvel e assegurar a sua
manutenção;

k) Colaborar com o Gabinete de Relações Públicas
e Internacionais no acompanhamento de vi
sitas ao Palácio;

l) Propor uma adequada política de prestação de
serviços a terceiros, com vista à rentabiliza
ção do imóvel e à sua promoção junto de or
ganismos nacionais e estrangeiros.

SECçÃo rv
Gabinete de Relações Públicas e Internacionais 

Artigo 42“

(Natureza)

O Gabinete de Relações Públicas e Internacionais é o 
serviço encarregado especialmente de apoiar e dinami
zar as relações externas da Assembléia Nacional, asse
gurar o seu protocolo e o dos Deputados em coordena
ção com o Protocolo do Estado e promover a divulgação 
das suas actividades.

b) Disponibilizar, aos órgãos da Comunicação So
cial os dossiers referentes aos trabalhos do 
Plenário;

c) Difundir matéria informativa referente à acti-
vidade dos órgãos parlamentares tanto no 
País como no estrangeiro;

d) Recolher, classificar e analisar as informações
noticiosas difundidas pelos órgãos de comu
nicação social relacionadas com a actividade 
parlamentar.

2. No domínio das Relações Internacionais:

a) Prestar assessoria diplomática ao Presidente
da Assembléia Nacional e demais membros 
da Mesa;

b) Assistir os Deputados na preparação e condu
ção das suas missões ao exterior, e apoiá-los 
nos aspectos administrativo e logístico;

c) Organizar e acompanhar as visitas à Assem
bléia Nacional de Delegações e convidados 
estrangeiros;

d) Organizar os programas das actividades so
ciais, culturais e outras respeitantes a reu
niões parlamentares internacionais realiza
das no País;

e) Estudar as resoluções e recomendações das
conferências interparlamentares que lhe se
jam submetidas por qualquer órgão da As
sembléia;

f) Apoiar os Grupos de Amizade nas suas activi
dades internas e externas;

•
g) Recolher, tratar e disponibili:tar informações re

ferentes às actividades parlamentares estran
geiras e das organizações internacionais;

h) Recolher, tratar e difundir informações refe
rentes à actividade interparlamentar e inter
nacional da Assembléia Nacional.

Artigo 44“

(Direcção)

O Gabinete de Relações Publicas e Internacionais é 
dirigido por um Director de Serviços, nomeado nos ter
mos da Lei Orgânica da Assembléia Nacional.

Artigo 45“

(Competência do Director de Serviços)

1. Ao Director de Serviços compete superintender, 
orientar e coordenar os serviços sob a sua direcção, 
bem como zelar pela assiduidade e disciplina do pes
soal que lhe está afecto.

2. Receber toda a correspondência dirigida à Direc
ção e submetê-la à apreciação do Secretário-Geral.

3. Assineir a corresi mdência da Direcção que não 
deva ser assinada pelo Presidente ou pelo Secretário- 
Geral.

Artigo 43“

(Atribuições)

O Gabinete de Relações Públicas e Internacionais 
tem as seguintes atribuições:

1. No domínio das Relações Públicas:

a) Assegurar o conjunto das actividades protoco
lares da Assembléia Nacional, e preparar o 
apoio logísitico das missões dos órgãos e De
putados da Assembléia Nacional, dentro e 
fora do País;
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i) Colaborar e promover, em coordenação com a
Direcção de Serviços Administrativos e Fi
nanceiros, na formação e capacitação do pes
soal no domínio das tecnologias de informa
ção a serem utilizadas na Assembléia 
Nacional;

j) Manter contactos regulares com todos os utili
zadores para eficaz divulgação e utilização 
dos equipamentos.

. Artigo 49°

(Direcção)

0 Gabinete de Informática é dirigido por um Direc- 
tor de serviço, nomeado em comissão ordinária de ser
viço nos termos da Lei Orgânica da Assembléia Nacio
nal.

4. Assegurar a ligação da Direcção, com as outras es
truturas da Secretaria Geral e demais serviços da As
sembléia Nacional.

5. Propor as providencias que julgue necessárias ao 
aperfeiçoamento dos serviços.

6. Ocupar-se dos assuntos, não especialmente come
tidos à Direcção de que tenha sido incumbido pelo Se- 
cretário-Geral ou Presidente da Assembléia Nacional.

SECÇÃOV

Gabinete de Informática

Artigo 46°

(Natureza)

O Gabinete de Informática é o serviço especialmente 
encarregado de coordenar e dinamizar a implementa
ção do sistema informático da Assembléia Nacional e 
funciona na dependência directa do Presidente.

Artigo 47°

(Sistema informático)

Considera-se sistema informático o conjunto de re
des locais da Assembléia Nacional, independentemente 
da sua localização física, englobando todos os equipa
mentos dos órgãos e serviços da Assembléia Nacional e 
de quaisquer outros órgãos ou serviços dependentes, 
bem como dos grupos parlamentares.

Artigo 48°

(Atribuições)

O Gabinete de Informática tem as seguintes atribui
ções:

Artigo 50°

(Competência do Director de Serviços)

1. Ao Director de Serviços compete superintender, 
orientar e coordenar os serviços sob a sua direcção, 
bem como zelar pela assiduidade e disciplina do pes
soal que lhe está afecto.

2. Receber toda a correspondência dirigida à Dire
cção e submetê-la à apreciação do Secretário Geral.

3. Assinar a correspondência da Direcção que não 
deva ser assinada pelo Presidente ou pelo Secretário- 
Geral.

4. Assegurar a ligação da Direcção, com as outras es
truturas da Secretaria-Geral e demais serviços da As
sembléia Nacional.

5. Propor as providencias que julgue necessárias ao 
aperfeiçoamento dos serviços.

6. Ocupar-se dos assuntos, não especialmente come
tidos à Direcção de que tenha sido incumbido pelo Se- 
cretário-Geral ou Presidente da Assembléia Nacional.

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais
Artigo 51°

(Enriquecimento funcional)

Os conteúdos funcionais que constam do anexo e fa
zem parte integrante deste Regulamento podem ser 
enriquecidos mediante agregação de cargos ou acrés
cimo de funções.

a) Coordenar tecnicamente a implementação do
sistema informático da Assembléia Nacional;

b) Gerir a rede e o sistema informático uma vez
implementados;

c) Assegurar a gestão integrada e a manutenção
do parque informático da Assembléia Nacio
nal e do respectivo sistema de comunicações;

d) Proceder, em estreita coordenação com os ser
viços administrativos e financeiros da As
sembléia Nacional, aos estudos necessários à 
aquisição de material informático;

e) Exercer a função de administração de dados,
em estreita colaboração com os serviços da 
Assembléia Nacional;

f) Conceber, desenvolver e implementar, em es
treita colaboração com os serviços da Assem
bléia Nacional, as soluções de tratamento 
automático de informação;

g) Garantir a funcionalidade e manutenção dos
sistema informático da Assembléia Nacional;

h) Recolher, seleccionar e divulgar informação so
bre a evolução tecnológica dos equipamentos 
e suporte lógico;

Artigo 52°

(Flexibilidade)

Sempre que houver necessidade e visando garantir a 
eficiência e a eficácia dos serviços, os titulares dos car
gos cujos conteúdos funcionais constam do anexo po
dem ser chamados pelos respectivos dirigentes ou che
fias a desempenhar outras tarefas desde que estejam 
de acordo com o grau de complexidade e nível de res
ponsabilidade dos cargos que ocupam.

Publique-se.

Gabinete do Presidente da Assembléia Nacional, aos 
5 de Junho de 1998. — O Presidente da Assembléia 
Nacional, Antônio do Espírito Santo Fonseca.
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ANEXO das Comissões Especializadas e de Comissões Eventuais. Verificar a 
exactidão dos textos a publicar no Boletim Oficial com os originais 
dos projectos e propostas de lei, resoluções, deliberações e moções, 
propostas de eliminação, de substituição, de emenda e aditamento a 
eles relativos. Elaborar pareceres e informações, tendo em vista a to
mada de decisão sobre questões relativas às matérias da redacção.

Cargo: Secretário Parlamentar

Conteúdo funcional:

Executar tarefas executivas de aplicação técnica, com base no es
tabelecimento ou adaptação de métodos e processos enquadrados em 
directivas previamente definidas. Exercer tarefas administrativas de 
apoio à actividade do Parlamento em geral e à gestão dos serviços. 
Executar tarefas relacionadas com a gestão de documentos, o registo, 
a cotação, o averbamento de registos, a descrição de documentos, o 
acondicionamento de documentos, o empréstimo, a pesquisa docu
mental, e emissão de certidões e produção de instrumentos de difu
são, aplicando normas de funcionamento de arquivos, de acordo com 
métodos e procedimentos estabelecidos. Executar tarefas de secreta
riado e apoio ao Plenário e às comissões, assegurando o expediente 
próprio, a organização e arquivo dos processos e outra documenta
ção relevante.

Cargo: Assistente Administrativo

Conteúdo funcional:

Classificar e arquivar documentos e correspondências. Proceder à 
armazenagem de materiais, expedição de documentos internos, dis
tribuição, duplicação ou reprodução de cópias. Dactilografar relató
rios, mapas e quadros formulários, guias, requisições, fichas, etc. 
Escriturar livros e impressos, podendo também executar trabalhos 
simples de arquivo, registos e outros de natureza administrativa.

Cargo: Oficial Administrativo

Conteúdo funcional:

Redigir oficios, cartas, despachos, informações e preparar gráfi
cos estatísticos. Efectuar o protocolo e classificar processos e expe
dientes administrativos. Realizar e conferir cálculos numéricos, fte- 
parar certidões, ordens de serviço, atestado. Prestar informações, 
atender reclamações e orientar p público sobre o andamento de pro
cessos.

Conteúdos Funcionais dos Cargos

Cargo: Técnico Superior

Conteúdo funcional:

Realizar actividades de natureza técnica especializada. Elaborar 
relatórios de natureza técnica pertinentes a vários assuntos. Anali- 
zar e equacionar problemas decorrentes da dinâmica administrativa. 
Propor medidas visando a solução de problemas detectados nos di
versos sectores de actividade parlamentar e da administração pú
blica em geral.Elaborar pareceres e participar em estudos, projectos 
e pesquisas na área de sua competência.Desempenhar funções de 
natureza executiva, no sentido da preparação da tomada de decisão.

Cargo: Técnico Superior Primeira

Conteúdo funcional:

Emitir pareceres sobre matérias concernentes às actividades do 
planeamento, organização e controle. Colaborar no estudo e definição 
e implementação de medidas de política aplicáveis ao sector. Acom
panhar o tratamento das questões relativas à matéria que lhe for 
confiada, nomeadamente através de estudos, informações, pareceres 
e propostas a serem submetidos à apreciação superior. Participar 

^ grupos de trabalhos interdisciplinares.

Cargo: Técnico Superior Principal

Conteúdo funcional:

Realizar actividades de natureza técnica de elevado grau de qua
lificação e responsabihdade nas áreas de actividades do respectivo 
organismo, elaborando pareceres e concebendo projectos, orientando 
a concepção e desenvolvimento de medidas de política de gestão, re
presentando o respectivo departamento em reuniões de trabalho e 
comissões e gmpos de trabalhos que ex^am conhecimentos alta
mente especializados ou uma visão global do parlamento e da admi
nistração, capaz de integrar vários quadrantes e domínios de activi
dade.

em

Cargo: Técnico Adjunto

Conteúdo funcional:

Realizar pesquisas e estudos relacionados a projectos e/ou pro
gramas específicos de trabalho. Organizar gráficos, mapas e tabelas 
de acordo com metodologias e técnicas definidas. Compilar, sistema
tizar, confix)ntar, classificar e avaliar dados.Parcipar na formulação 
de propostas.

Cargo: Técnico Adjunto Principal

Conteúdo funcional:

Efectuar trabalhos de estudos, anahzando e sistematizando da
dos, tendo em conta a preparação de estudos e pareceres ou simples 
execução de estudos elaborados a nível superior e, bem assim, emi
tir pareceres sobre questões pontuais. Participar em reuniões e gru
pos de trabalho de carácter departamental, tendo em vista preparar 
a tomada de decisão superior sobre medidas de política na sua área 
de acção.

Cargo: Téc. Profissional de 1“ Nível

Conteúdo funcional:

Exercer funções de natureza executiva de aplicação técnica com 
base em conhecimento ou adaptação de métodos e processos enqua
drados em directivas bem definidas, exigindo conhecimentos técnicos 
e práticos, obtidos através de um curso técnico profissional.

Cargo: Téc. Profissional de 2“ Nível

Conteúdo funcional:

Executar, a partir de orientações e instruções precisas, trabalhos 
de apoio técnico. Elaborar mapas, gráficos, recolher e proceder ao 
tratamento de informações destinadas ao computador.

Cargo: Redactores

Conteúdo funcional:

Elaborar o original das Actas e dos Diários da Assembléia Nacio
nal, coordenando e promovendo a sua publicação. Elaborar as actas

Cargo: Oficial Principal 
Conteúdo funcional:

Executar, a partir de orientação e instrução, todo o processa
mento administrativo relativo a uma ou mais áreas de actividade 
funcional de índole administrativa, nomeadamente pessoal, contabi
lidade, expediente, arquivo, economato e patrimônio, elaborando in
formações e redigindo ofícios. Organizar processos e ficheiros relati
vos ao pessoal. Assesorar o chefe de serviço, nos assuntos de 
natureza administrativa. Informar processos .para a decisão super
ior. Prestar assistência ao dirigente da unidade de execução das acti
vidades administrativas.

Car^o: Fiél de Armanzém

Conteúdo funcional:

Coordenar as entradas e saídas de material, alertar e providen
ciar pela manutenção de stocks mínimos, organizando e mantendo 
actualizado o ficheiro de artigos e zelar pela arrumação e conserva
ção dos materiais existentes.

Cargo: Governanta

Conteúdo funcional:

Assegurar a limpeza, conservação do Palácio da Assembléia Na
cional, do Motel e da Residência Oficial, em coordenação com a Divi
são de Patrimônio e Aprovisionamento.Promover a reparação ime
diata das avarias detectadas, nomeadamente nos pavimentos, e nas 
paredes dos ediflcios.

Cargo: Escriturário-Dactilógrafo

Conteúdo funcioiial:

Dactilografar oSdos, inf inações, mapas e textos diversos. Exe
cutar trabalhos simples de f quivo. Efectuar a remessa de expedien
tes e processos conforme indicação. Receber e transmitir mensagens. 
Escriturar hvros de registos.
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expediente e encomendas oficiais. Efectuar recados e tarefas elemen
tares indispensáveis ao funcionamento dos serviços. Acompanhar os 
visitantes aos locais autorizados e assegurar a vigilância das instala
ções. Realizar serviços de higiene e limpeza das dependências e in
stalações do serviço público. Executar tarefas de portaria específica- 
ménte no controle de entrada e saída de visitantes. Prestar 
informações, orientar e encaminhar o público. Zelar pela segurança 
patrimonial .'!o edifício. Abrir e fechar as entradas de acesso ao pré
dio antes do início e após o encerramento do expediente.

Cargo: Guarda

Cargo: Auxiliar de Protocolo

Conteúdo funcional:

Executar, a partir de instruções precisas, o acolhimento, o trans
porte e a instalação dos Deputados. Executar tarefas relativas à or
ganização das viagens parlamentares, nomeadamente na marcação 
das passagens e o transporte de e para o aeroporto. Acompanhar os 
visitantes aos locais autorizados. Executar tarefas, a partir de ins
truções precisas, em ordem ao acolhimento, o transporte e a instala
ção das delegações parlamentares e entidades estrangeiras.

Cargo: Auxiliar de Biblioteca

Conteúdo funcional:

Executar tarefas da cadeia documental, em geral, e de difusão de 
informação bibliográfica, designadamente registo e catalogação, ela
boração de bibliografias e listagens bibligráficas, preparaçao de ma
terial para publicação, incluindo elaboração de índices e montagem 
gráfica. Executar tarefas na área da sala de leitura serviço de 
consultas, requisições e informação bibliográfica. Executar tarefas de 
processamento administrativo, designadamente de dactilografia, dos 
serviços.

Cargo: Telefonista

Conteúdo funcional:

Operar central telefônica PBX realizando ligações nacionais e in
ternacionais. Atender e realizar chamadas telefônicas mediante ope
ração de recepção e/ou transferência de ligação. Receber e transmitir 
recados e mensagens. Registar o movimento de chamadas e anotar 
sempre que necessário as mensagens que respeitam a assuntos de 
serviço.

Conteúdo funcional:

Manter a segurança patrimonial da área sob a sua responsabili
dade. Vigiar os edifícios, máquinas e equipamentos existentes, para 
garantir a inviolabilidade dos mesmos. Impedir a entrada de pessoas 
estranhas ao recinto e prestar as informações solicitadas. Informar 
as anomalias constadas durante seu tmmo de trabalho.

Cargo: Mecânico

Conteúdo funcional:

Executar serviços especializados de mecânica e outros que se refi- 
manutenção correctiva e preventiva de veículos ligeiros e pe-ram a

sados, de máqmnas e de equipamentos necessários. Coordenar o ser
viço de inspecção e funcionamento dos veículos. Requisitar as peças e 
utensílios necessários. Zelar pela conservação das ferramentas e 
equipamentos utilizados.

Cargo: Electricista

Conteúdo funcional:
Cargo: Recepcionista

Conteúdo funcional:

Recepcionar e encaminhar visitas. Anotar e transmitir recados. 
Prestar informações e encaminhar os utentes para os lugares preten
didos. Realizar ligações telefônicas, quando necessário. Encaminhar 
o público que se dirige ao respectivo organismo, prestando-lhe todas 
as informações necessárias em ordem a estabelecer um elo de ligaçao 
adequado entre o público e os serviços.

Cargo: Condutor Auto-Pesado

Conteúdo funcional:

Conduzir veículo pesado, específico para transporte de carga. Ins- 
peccionar o funcionamento do veículo observando carga de bateria, 
pressão pneumática, néveis de óleo, combustíveis, freios. Zelar pela 
conservação e higiene do veículo e submetê-lo à manutenção quando 
necessário. Zelar pela documentação do veículo, e inspeccionar o ar
ranjo e a segurança da carga transportada.

Cargo: Condutor Auto-Ligeiro

Conteúdo funcional:

Conduzir veículos leves específicos para o transporte de funcioná
rios. Inspeccionar o funcionamento do veículo, observando carga de 
bateria, pressão pneumática, níveis de óleo, combustível e água. Ze
lar pela higiene e conservação do veículo e submetê-lo à manutenção 
quando necessário. Cuidar da documentação do veículo e do conforto 
e segurança dos passageiros^ Receber e entregar expedientes 
mendas oficias bem como efectuar recados. Auxiliar nos trabalhos de 
carga e descarga. Realizar tarefas elementares indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços.

Cargo: Operador de Repografia

Conteúdo funcional:

Instalar, conservar e reparar os circiútos e órgãos eléctricos, tais 
quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de derivação.como

contadores, interruptores e tomadas, segundo esquemas e outras es
pecificações, que interpreta.Verificar, com o apoio de aparelhos de 
medida, as instalações e a detecção de avarias.

Cargo: Canalizador

Conteúdo funcional:

Executar serviços especializados de canalização e outros que 
refiram a manutenção correctiva e preventiva de equipamentos utili
zados. Requisitar as peças e utensíhos necessários. Zelar pela 
conservação das ferramentas e equipamentos.

Cargo: Operador de Equipamento

Conteúdo funcional:

Operar com equipamento de som e imagem. Velar nela conserva
ção e manutenção do equipamento ao seu cargo. Proceder a repara
ções ligeiras do equipamento.Solicitar a requisição de peças e utensí
lios necessários.

Cargo: Ajudante Mecânico '

Conteúdo funcional:

se

Coadjuvaf o mecânico na execução das tarefas de manutenção e 
conserção de veículos, ftoceder a arrumação, a partir de orientações 
e instruções, dos equipamentos e ferramentas utilizados. Executar a 
lubrificação de veículos e de máquinas conforme programação pré- 
estabelecida.

e enco-

Cargo: Ajudante Electricista

Conteúdo funcional:

Coadjuvar o electricista na execução das tarefas-de manutenção e 
conservação de ferramentas e equipamentos utilizados. Executar a 
partir de orientações e instruções precisas trabalho de apoio técnico.

Cargo: Jardineiro

Conteúdo funcional:

Zelar pela limpeza e conservação dos canteiros. Plantar e aparar 
relvas, a partir de instruções técnicas precisas.

Proceder à reprodução de documentos escritos, operando com má
quinas fotocopiadoras ou dupUcadoras de mecânica simples, e efec
tuar pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais 

alcear, agrafar, encadernar, e registar o movimento de repro-como
grafia.

Cargo: Ajudante de Serviços Gerais

Conteúdo funcional:

Receber, registar e distribuir documentos e correspondências. As
segurar o contacto entre os serviços através da recepção e entrega de
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MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO SOCIAL

A B C B A

Gabinete do Ministro 
Portaria n® 37/98 

de 15 de Junho

REPÚBLICA DE CABO VERDE

INSPECÇAO GERAL DO TRABALHO
Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n“ 90/97, de 31 

de Dezembro, que criou a Inspecção Geral do Trabalho, 
toma-se necessário proceder à aprovação de um modelo 
de cartão de identidade a utilizar pelo pessoal dirigente e 
técnico de inspecção da Inspecção-Geral do Trabalho.

Manda o Governo, pela Ministra do Emprego, Forma
ção e Integração Social, ao abrigo do artigo 22“ do Esta
tuto da Inspecção-Geral do Trabalho, aprovado pelo De
creto-Lei n“ 90/97, de 31 de Dezembro, o seguinte:

1. E aprovado o cartão de livre trânsito de cor branca 
com impressão a preto, a dimensão de 10 X 7 mm, para 
uso do pessoal dirigente e técnico de inspecção da In
specção-Geral do Trabalho, constante dos modelos 
anexos à presente Portaria de que faz parte integrante;

2. No verso do cartão são descriminados os poderes 
que a lei confere ao seu titular, conforme o anexo III.

3. A emissão e o registo dos cartões serão feitos pelos 
serviços de Apoio ao Gabinete do membro do Governo 
responsável pela área do Trabalho;

4. Em caso de extravio, destruição ou deterioração do 
cartão deverá o respectivo titular, de imediato, comuni
car o facto, por forma a que a entidade referida no nú
mero anterior proceda à emissão de 2® via, mantendo- 
se o número de registo anterior;

Nome:__________

Cargo ou categoria

O Inspector-Geral,

Número Emitido em Validade

/ // / / /

d)

5. O cartão do Inspector Geral será assinado pelo 
membro do Governo responsável pela área do Tra
balho, sendo os cartões do pessoal dirigente e do pes
soal técnico de inspecção assinados pelo Inspector Ge
ral do Trabalho devendo as respectivas assinaturas ser 
autenticadas com o selo branco por forma a marcar o 
canto inferior esquerdo da fotografia do titular;

6. O cartão será substituído sempre que se verifique 
qualquer alteração nos elementos de constantes, incor
rendo em infracção disciplinar o funcionário que o uti
lize indevidamente ou que não o devolva quando se ve
rifique a cessação ou suspensão de funções do 
respectivo titular.

A - Cor Azul 
B - Cor Branca 
C - Cor Vermelha
d) - verso do cartão deverá ser escriturado conforme anexo UI.

Anexo III
Texto a transcrever no verso do cartão de identidade 

do pessoal dirigente e técnico de inspecção da Inspec
ção Geral do Trabalho;

Nos termos do Estatuto da Inspecção Geral do Trabalho 
aprovado pelo Decreto-Lei n“90/97, de 31 de Dezembro e da 
L«i n“ 45/V/98, de 09 de Março, o titular deste cartão pode;Gabinete da Ministra do Emprego, Formação e Inte

gração Social, 26 de Maio de 1998. — A Ministra, Or- 
landa Santos Ferreira. 1. Visitar e inspeccionar os locais de trabalho, a 

qualquer hora do dia ou da noite, sem necessidade de 
aviso prévio, proceder a exames, inspecções, averigua
ções e outras diligências, requisitar para consulta os li
vros, re^stos e outros documentos; recolher e levar 
para análise amostras de matérias e substâncias utili
zadas ou manipuladas.

2. Fender em flagrante dehro as pessoas que protíurem 
impedir a sim acção ou que os injuriem, ameacem, difa
mem ou agridem no exercício ou por motivo das suas fun
ções, solicitar quando entender necessário, a colaboração 
de quaisquer autoridades administrativas ou pohciais.

- Aqueles que, feita a identificação do titular
deste cartão, se opuserem à sua entrada ou 
livre exercício das suas funções nos locais 
onde tenham de actuar, aqúeles que se recu
sem ou prestem falsas declarações, informa
ções, depoimentos ou outros elementos ne
cessários a sua acção, cometem os crimes 
previstos e punidos nos termos da Lei Penal.

- Ao pessoal dirigente e técnico de inspecção é
permitida o uso e porte de “Arma de Defesa”.

A Ministra, Orlanda Santos Ferreira.

Anexo I e Anexo II
A B c B A

REPÚBUCA DE CABO VERDE

INSPECÇAO GERAL DO TRABALHO

Nome:___________

Cargo ou categoria

O Ministro,

imprensa nacional de cabo verde


